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                         PROJETO DE LEI Nº.   ........../2018

	Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 223.705,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e cinco reais ) e contém outras providências.


	


                                                

                                       


    O Prefeito Em Exercício do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina.
                                       Faço saber a todos os habitantes deste Município que a                                                     Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I  

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                        Art. 1º Fica alterada a  Lei Orçamentária Anual Lei nº 2.347 de 29 de novembro de 2017,, Orçamento Geral do Município de Anchieta - (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 223.705,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e cinco reais), em conformidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se para tal na matéria orçamentária em execução as Funcionais Programáticas: 10.301.0023.1.011 – Conclusão da Construção de Edificação do Posto de Saúde, Proposta FNS nº 11243.5520001/13-003, na Modalidade de despesas sob o código nº.  4.4.90.00 – Aplicações Diretas, tem como finalidade de conclusão da obra de construção de Posto de Saúde, neste Município de Anchieta/SC, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria n º.  1.380, de 09 de julho de 2013, proposta FNS nº 11243.5520001/13-003

                                                  CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA


Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 223.705,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e cinco reais) no Orçamento Geral do Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:
09 -  SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0023.1.011– Conclusão da Construção de Edificação do Posto de Saúde,

                              Proposta FNS nº 11243.5520001/13-003  

(...)  4.4.90.00.00.00.00.00.0708 - Aplicações Diretas..................................R$  81.600,00

(...)  4.4.90.00.00.00.00.00.1708 - Aplicações Diretas..................................R$  78.305,00
(....) 4.4.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas.................................R$  63.800,00

                                                      TOTAL....................................................R$ 223.705,00


Art. 3º Para o atendimento Parcial a abertura do Crédito autorizado fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder por ato próprio, à abertura de um Crédito Adicional Especial, permitindo a utilizar o produto do Provável Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), dos recursos provenientes do Ministério da Saúde em conformidade com as Portarias  nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria nº. 1.380, de 09 de julho de 2013,  proposta FNS nº 11243.5520001/13-003, sob o código do recursos 708 (00.01.0708) - Outras Transferência de Convênio da União – Ministério da Saúde / Construção do Posto Saúde, conforme disposto no inciso II do § 1º, e § 3º do art 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais Constitucionais e Legais vigentes. 




      Art. 4º Para o atendimento Parcial a abertura do Crédito autorizado fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder por ato próprio, à abertura de um Crédito Adicional Especial, permitindo a utilizar o produto do Superávit Financeiro no valor de até R$ 78.305,00 (setenta e oito mil, trezentos e cinco reais), dos recursos provenientes do Ministério da Saúde em conformidade com as Portarias  nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria nº. 1.380, de 09 de julho de 2013, proposta FNS nº 11243.5520001/13-003, sob o código do recursos 1708 (00.03.0708) - Outras Transferência de Convênio da União – Ministério da Saúde / Construção do Posto Saúde, conforme disposto no inciso I do § 1º, e § 3º do art 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais Constitucionais e Legais vigentes



   Art. 5º Para o atendimento Complementar do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento no valor de até R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais), mais precisamente conforme abaixo:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

01 – FUNDO MUNIPAL DE SAUDE

10.301.0023.2.101 – Adm. Geral dos Bens e Serviços  da Atenção Básica

(18) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 – Transferência a Consócios Públicos.........R$  63.800,00
CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                         Art. 6º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº.  2.338 de 16 de outubro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas neste texto legal, tem como finalidade de conclusão da obra de construção de Posto de Saúde, neste Município de Anchieta/SC, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria n º.  1.380, de 09 de julho de 2013, proposta FNS nº 11243.5520001/13-003

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




Art. 7º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas na presente Lei.

                                  Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                          GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA (SC), 26 DE JANEIRO DE 2018.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A
             Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vereadores,

             Ilustríssimos Vereadores, Ilustríssimas Vereadoras,

 Tenho a honra de encaminhar para deliberação desta Egrégia Corte de Leis o Projeto de Lei que Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 223.705,00 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e cinco reais) e contém outras providências.


 O referido Projeto de Lei, tem como finalidade proceder a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município, em atendimento as Portarias do Ministério da Saúde nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e nº 1.380 de 09 de julho de 2013, proposta FNS nº 11243.5520001/13-003, permitindo assim que se proceda o lançamento de um novo procedimento licitatório, visando contratar empresa para concluir a Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Guilherme Wildner (próximo da Unidade de Pronto Atendimento) que encontra-se paralisada desde o agosto de 2016.


Em dezembro de 2017, o Município procedeu a abertura do procedimento licitatório, para contratar empresa para concluir a Unidade de Saúde. No entanto, este procedimento foi anulado, pois a homologação aconteceria em janeiro de 2018 - novo exercício financeiro - no qual não é possível utilizar dotações orçamentárias de exercício anterior.

Neste sentido, encaminhamos este Projeto de Lei para alterar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, visando efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, visando assegurar dotação orçamentária na Lei Orçamentária de 2018, para proceder o lançamento de novo procedimento licitatório.

Esclarecemos que foi constatado, durante os trâmites do procedimento licitatório, que no projeto inicial da obra não estava previsto a colocação do piso e de mármore nas janelas na Unidade de Saúde. Sendo assim, será necessário complementar o valor investido de recursos próprios para terminar a obra, o que antes estava orçado em R$ 42.333,56 passará a ser de até R$ 63.800,00 em recursos próprios. 

Em tempo, informamos que a empresa contratada para execução da parte elétrica na edificação da Unidade Básica de Saúde, protocolou documento de desistência da execução do contrato nº 086/2017. Sendo assim, faz-se necessário ampliar a dotação orçamentária da Abertura do Crédito Adicional Especial.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui estão elencadas as contas abertas e reduzidas no Orçamento Geral do Município, constantes do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento de ações de suma importância em prol das necessidades de nossa Comunidade. 

Solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e aprovado em regime de urgência especial, garantindo assim que o Município possa atender as exigências do Ministério da Saúde quanto aos prazos para finalizar a obra. O prazo máximo para finalizar a obra é até o dia 15 de julho de 2018, ficando prejudicada a autorização de prorrogação após esta data.

                              Anchieta (SC), 26 de janeiro de 2018.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal  
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